
 

 

TUTELA JURISDICIONAL DOS NOVOS DIREITOS 
 
 

EMENTA 
 
 

A disciplina Tutela Jurisdicional dos Novos Direitos  focará o estudo das 

garantias Constitucionais, a partir das dimensões dos Direitos Fundamentais, notadamente 

àqueles relativos às chamadas terceira e quartas dimensões,  numa perspectiva do pluralismo 

jurídico inaugurado pelas teorias contemporâneas  que buscam implementar o referencial 

democrático e participativo na efetivação dos Direitos  assegurados no Sistema aberto de 

normas. 
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